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DECRETO Nº 39/2026 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de 

Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências.    

 

 

        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 752 de 2026, de 15 de 

maio de 2026. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento 

Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 82.708.75 

(oitenta e dois mil, setecentos e oito reais e setenta e cinco centavos), destinados à 

suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 

discriminadas: 

 

03  SECRETARIA GERAL 

03.001  GABINETE DO SECRETARIO GERAL 

04.122.0007.2016 - Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica                                         

00260 - 0000- Recursos Ordinários (livres) ................................................. 82.708,75    

                        

           Art. 2º - Como recurso para abertura 

do presente Crédito Adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será 

utilizado: 

I - O Cancelamento da seguinte Dotação Orçamentária: 

01  PODER LEGISLATIVO 

01.001  CÂMARA MUNICIPAL 

01.001.01.031.0001.2003  Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
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4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

0001- Recursos do Tesouro (descentralizados)........................................... 82.708,75 

 

      Art. 3º - Este Decreto entra em vigor 

nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL 

 DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de maio de 2026. 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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